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Secretaria Municipal de Saúde

OFÍCIO SEMUS/GS/Nº 818/2024 Itarana/ES, 03 de outobro de 2024

À: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Ilustríssimo(a) Senhor(a),

Vimos através deste, solicitar análise técnica dos documentos anexos, nos termos do §4º

do artigo 4º da Portaria nº 1.422/2024, que destaca que os documentos elaborados pela

equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para análise e aprovação da

Comissão de Planejamento das Contratações (CPC).

O presente instrumento visa a contratação para Aquisição de itens para o Kit Lanche,

destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde

Caso os documentos de contratação sejam aprovados, o processo deverá ser

encaminhado para ciência do órgão gerenciador para posterior seguimento dos

procedimentos do fluxograma de contratações.

Atenciosamente,

_________________________________

Vanessa Arrivabene

Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 9ddb61c8-684e-4964-8533-9a364aea2f12
OFICIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 000514/2024

Pág. 2

004511/2024

Assinado por VANESSA ARRIVABENE
030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/10/2024 13:17:13



Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. INFORMAÇÕES GERAIS:

1.1. ÁREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

29 de outubro de 2024.

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam

o Transporte Municipal de Saúde

1.4. PRIORIDADE:

A contratação tem grau de prioridade alta.

1.5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE:

A interrupção da oferta do objeto acarretaria sérios prejuízos aos munícipes, que utilizam

o transporte disponibilizado pelo município para deslocamento aos hospitais de

referência, pois servem para assistir aos pacientes que se deslocam tão cedo de suas

casas para garantir atendimento médico em outros municípios. É valido salientar que a

maioria desses pacientes são de baixa renda e não têm condições financeiras para

custear gastos com alimentação.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos pacientes

usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem consultas e exames de

média e alta complexidade.

Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou exames dos

pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses usuários de modo que, serão

deslocados pela madrugada (03h) ou pela manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso desse transporte justifica-se esta

contratação para fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim de assistir esses

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 5c169f51-7a65-4e43-8025-1eb7f5686597
Documento de Formalização de Demanda (DFD) Nº 000066/2024
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Secretaria Municipal de Saúde

pacientes que se deslocam tão cedo de suas casas para garantir atendimento médico em

outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o que reforça

ainda mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade, além de que a grande

maioria dos usuários do SUS possuem baixo poder aquisitivo.

3. OBJETO A SER CONTRATADO:

3.1. A aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS

que utilizam o Transporte Municipal de Saúde, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e conforme a sua necessidade.

Item Especificação Unid. Qtd

01

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO 24G
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TIPO
PARA LANCHE DE BORDO, SABOR
ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO
LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE 144G (6UN DE
24G), DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE,
INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL.

Emb. 1.440

02

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM
200 ML E CANUDO. EMBALAGEM COM
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE,
INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. VALIDADE 06
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
DO MATERIAL.

Unid. 4.320

Obs.: A média de preço se encontra no Estudo Técnico Preliminar – ETP.

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:

Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foi a Secretária Municipal de

Saúde, VANESSA ARRIVABENE, Portaria n.º 009/2021 e a servidora JÉSSICA GUEDES

COMINOTTI, Auxiliar Administrativo, Matrícula: 006753.

5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 5c169f51-7a65-4e43-8025-1eb7f5686597
Documento de Formalização de Demanda (DFD) Nº 000066/2024
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Secretaria Municipal de Saúde

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Jéssica Guedes Cominotti,

cargo de Auxiliar administrativo, matrícula n.º 006753, sendo o seu substituto, nas

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de

Almeida, cargo de agente administrativo, matrícula n.º 003555.

O Gestor do contrato será o Secretária Municipal de Saúde.

JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 5c169f51-7a65-4e43-8025-1eb7f5686597
Documento de Formalização de Demanda (DFD) Nº 000066/2024
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TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR

E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Processo nº 004511/2024

Órgão de origem: Secretaria Municipal de

Saúde

Termo SEMUS nº 000017/ 2024

1. Normas de Referências:

 Art. 7º, §3º do art. 8º e Art. 117, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 Lei Federal nº 13.019/2014;

 Arts. 6º, 9º, 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2011/2024;

 Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

2. Indicação e designações:

2.1 Gestor do Contrato: Vanessa Arrivabene,

2.2 Fiscal administrativo do Contrato titular: Jéssica Guedes Cominotti, matrícula n° 006753,

Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municiapal de Saúde,

2.3 Fiscal administrativo do Contrato substituto: Édipo Freire de Almeida, matrícula n° 003555,

Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

3. Objeto da fiscalização: A execução da contratação de Aquisição de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

4. Das responsabilidades/encargos:

- Ao Gestor do contrato cabe a observância das normas de referência, especialmente das

responsabilidades definidas no art. 6º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL nº 006/2015, sem

prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

- Aos Fiscais ora designados ficam garantidas, pela Administração, as condições para o desempenho

dos encargos de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato sob sua responsabilidade
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e emissão dos respectivos relatórios, com a devida observância das normas de referência, em

especial das responsabilidades definidas no art. 5º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL

006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

Nos casos de atraso, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos

fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou da entidade.

Itarana/ES, Quinta-feira, 3 de Outubro de 2024

_____________________________

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde

Cientes:

_______________________________________

Fiscal administrativo do Contrato titular

_________________________________________

Fiscal administrativo do Contrato substituto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA O KIT LANCHE
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021

A demanda ora em análise tem por finalidade a futura contratação de empresa

para fornecimento de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes

usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos

pacientes usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem

consultas e exames de média e alta complexidade.

Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou

exames dos pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses

usuários de modo que, serão deslocados pela madrugada (03h) ou pela

manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso do transporte que sai pela

madrugada, justifica-se esta contratação para fornecimento dos itens para o

Kit de Lanche, a fim de assistir esses pacientes que se deslocam tão cedo de

suas casas para garantir atendimento médico em outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o

que reforça ainda mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade,

além de que a grande maioria dos usuários do SUS possuem baixo poder

aquisitivo.

Destacamos que, de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação.

Também a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde

(SUS) tem como um deu seus princípios e diretrizes a integralidade de

assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e
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serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada

caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO

Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021

O Município de Itarana/ES não possui elaborado Plano de Contratações Anual

(PCA) para o exercício de 2023, pois, não havia a obrigatoriedade de

publicações para as Leis 8666/93 e 10520/02. Porém está sendo realizado a

contrução do Plano de Contratações Anual (PCA), com apoio do Sebrae/ES,

para o exercício de 2025.

Mesmo não possuindo o Plano de Contratações Anual (PCA), o objeto

pretendido está alinhado com o planejamento da Secretaria Municipal de

Saúde, para o ano de 2024.

Para melhor construção do Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício

de 2025, há necessidade de pesquisa de contratações realizadas em ano

anteriores, bem como análise das novas contratações que serão realizadas no

ano de 2024, pela égide da Lei 14.133/2021.

Com o advento da nova Lei de Licitações, Lei Federal n.º 14.133, de

01.04.2021, que veio para substituir a atual Lei de Licitações (8.666/1993), a

Lei do Pregão (10.520/2002) e a Lei do RDC (12.462/2011, arts. 1º a 47-A),

ocorreram diversas mudanças significativas para o processo licitatório

realizado pela gestão pública.

Assim, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, será

realizado procedimento de compra, com base em licitações anteriores do

mesmo objeto, até que seja criado o catálogo eletrônico de padronização de

compras e serviços, utilizando as especificações do CATMAT e CATSER, do

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo

Federal e, espera que, para as contratações a partir do ano de 2025, já tenha

alinhamento ao Plano de Contratações Anual (PCA).
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A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de

atendimento integral aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS.

3. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO

Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021

 Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133

de 01 de abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta,

autárquica e fundacional do Município de Itarana/ES;

Trata-se da aquisição de itens para o kit lanche para atender aos pacientes

usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

A empresa contratada deverá realizar o fornecimento dos materiais na

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias

Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no horário de funcionamento (07h

às 11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do município de

Itarana/ES, de acordo com a necessidade da secretaria, no prazo máximo de

20 (vinte) dias após o recebimento da nota de empenho.

Consórcio: Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do

objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitido a

participação de consórcio na presente contratação.

Já para a elaboração do Termo de Referência, deverão ser atendidas as

seguintes informações:

a) A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº

14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos

básicos.
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b) Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o tema

licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto

compatível ou com complexidade superior ao especificado neste

Instrumento, com clara menção do objeto e fornecimento bem

sucedido, quando ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade

dos mesmos.

c) A contratada deverá fornecer o objeto, conforme a necessidade da

Secretaria Municipal de Saúde, com as características citadas.

d) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, a responsabilidade de

conferência e verificação do objeto indicados na Ordem de

Fornecimento, por servidor fiscal.

e) Todas as despesas inerentes ao fornecimento do objeto, tais como:

Combustíveis, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros

que resultarem do fiel fornecimento do objeto proposto, serão

inteiramente de responsabilidade da empresa.

f) Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca do objeto que não

atenderem as especificações contratadas.

g) Os veículos somente poderão fornecer o objeto mediante autorização

(Ordem de fornecimento) emitida pelo setor de administrativo, sendo

que qualquer objeto entregue sem autorização ou incompatível com a

descrição do termo de referência não serão consideradas pela

contratante;

h) Somente em situações emergenciais ou em razão de imprevistos é que

se efetivará o fornecimento do objeto sem uma prévia autorização

(ordem de fornecimento).

i) A empresa obriga-se a substituir o objeto em caso de inconformidade

da descrição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a

constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante.
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O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não

compatíveis com as especificações. E na sua substituição a reposição

deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, e

com aprovação técnica.

j) Os empregados da empresa não manterão nenhum vínculo

empregatício com a Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade

as obrigações sociais, previdenciárias e Trabalhistas relativas aos seus

empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro de

Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer

despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante

qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza.

k) A empresa deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal do objeto até

o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a execução do contrato,

devidamente acompanhada com todas as certidões exigidas e

atualizadas, para o devido ATESTO e liquidação.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021

De acordo com os quantitativos registrados no processo de aquisição do ano
anterior, ou seja, 2023, para o período de 12 meses, verifica-se que:

a) para Bebida Láctea sabor Chocolate:

Ano Quantidade Solicitada Quantidade Executada

2023 10.800 10.800

b) para biscoito salgado com no mínimo 26g

Ano Quantidade Solicitada Quantidade Executada

2023 21.600 21.600
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Diante disso, tem-se os seguintes quantitativos estimados para o período de 3
meses:

Item Especificação Unidade Quantidade

01

BISCOITO SALGADO COM NO

MÍNIMO 24G EMBALADO

INDIVIDUALMENTE, TIPO PARA

LANCHE DE BORDO, SABOR

ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM

PESO LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE

144G (6UN DE 24G), DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO

E PRAZO DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL.

Emba. 1.440

02

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE

PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM

COM 200 ML E CANUDO. EMBALAGEM

COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL. VALIDADE 06 MESES

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO

MATERIAL.

Unid. 4.320

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade

apontada, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração

sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.
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- Solução 1: aquisição de kit lanche contendo biscoito tipo lanche de bordo e

bebida láctea sabor chocolate.

- Solução 2: contratação de empresa especializada em fornecer vale lanche.

Análise da Solução 1

A presente solução demonstra-se viável no momento, tendo em vista que, já

tivemos uma contratação para o objeto e demonstrou-se vantajosa e prática,

pois o kit é separado e organizado pela SEMUS e distribuído aos pacientes no

inicio da viagem.

Análise da Solução 2

Não se demonstra viável, tendo em vista que são muitos os hospitais de

referência o que abrange não só a grande Vitória mas outros municípios como

Guarapari e Linhares, além de que, a empresa responsável pelo vala lanche

teria que firmar parceria com inúmeros estabelecimentos alimentícios,

considerando os inúmeros estabelecimentos de saúde e suas diferentes

localidades.

Conclui-se que, a solução 1 demonstra-se a mais adequada para atender à

necessidade apontada para o Município de Itarana.

6. ESTIMATIVA DO VALOR

Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021

Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado foram encaminhados

pedidos de preços para empresas via e-mail.

Essa estimativa de preços preliminar visa à análise de sua viabilidade. A

pesquisa de preços mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, com

vistas ao ajuste do preço, que serão disponibilizados para efeito de

classificação e contratação.

Com base do Mapa de Apuração preliminar, apresentamos por meio da tabela

abaixo o preço médio da estimativa do serviço pretendido na presente

licitação:
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COVRE BEBIDAS
Ite
m

Especificação Unid.
Quant
.

Valor
Unit.

Valor Total

01

BISCOITO SALGADO COM

NO MÍNIMO 24G

EMBALADO

INDIVIDUALMENTE, TIPO

PARA LANCHE DE BORDO,

SABOR ORIGINAL, EM

EMBALAGEM COM PESO

LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO

DE 144G (6UN DE 24G),

DIZERES DE ROTULAGEM,

DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL.

Emba. 1.440 R$ 5,50 R$ 7.920,00

02

BEBIDA LÁCTEA SABOR

CHOCOLATE PRONTO

PARA BEBER, EMBALAGEM

COM 200 ML E CANUDO.

EMBALAGEM COM

DIZERES DE ROTULAGEM,

DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL. VALIDADE

06 MESES A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA DO

MATERIAL.

Unid. 4.320 R$ 1,20 R$ 4.184,00
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VALOR GLOBAL R$ 12.104,00

SUPERMERCADO D’AVILA LATDA
Ite
m

Especificação Unid.
Quant
.

Valor
Unit.

Valor Total

01

BISCOITO SALGADO

COM NO MÍNIMO 24G

EMBALADO

INDIVIDUALMENTE,

TIPO PARA LANCHE DE

BORDO, SABOR

ORIGINAL, EM

EMBALAGEM COM PESO

LÍQUIDO TOTAL

MÍNIMO DE 144G (6UN

DE 24G), DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL.

Emba. 1.440 R$ 5,59 R$ 8.049,60

02

BEBIDA LÁCTEA SABOR

CHOCOLATE PRONTO

PARA BEBER,

EMBALAGEM COM 200

ML E CANUDO.

EMBALAGEM COM

DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

Unid. 4.320 R$ 1,10 R$ 4.752,00
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NUTRICIONAL.

VALIDADE 06 MESES A

CONTAR DA DATA DE

ENTREGA DO MATERIAL.

VALOR GLOBAL R$ 12.801,60

JVA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA
Ite
m

Especificação Unid.
Quant
.

Valor
Unit.

Valor Total

01

BISCOITO SALGADO

COM NO MÍNIMO 24G

EMBALADO

INDIVIDUALMENTE,

TIPO PARA LANCHE DE

BORDO, SABOR

ORIGINAL, EM

EMBALAGEM COM PESO

LÍQUIDO TOTAL

MÍNIMO DE 144G (6UN

DE 24G), DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL.

Emba. 1.440 R$ 5,85
R$
8.424,00

02

BEBIDA LÁCTEA SABOR

CHOCOLATE PRONTO

PARA BEBER,

EMBALAGEM COM 200

ML E CANUDO.

EMBALAGEM COM

DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO

Unid. 4.320 R$ 1,50
R$
6.480,00
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DE VALIDADE,

INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E

COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL.

VALIDADE 06 MESES A

CONTAR DA DATA DE

ENTREGA DO

MATERIAL.

VALOR GLOBAL R$ 14.904,00

Considerando a pesquisa realizada, apresentamos o valor da média, vejamos:

Item 01:

R$ 7.920,00 + R$ 8.049,60 +R$ 8.424,00 = R$ 8.131,20

03

Item 02:

R$ 4.184,00 + R$ 4.752,00 + R$ 6.480,00 = R$ 5.138,67

03

Com isto o custo estimado para preliminar ficará em R$13.269,87, considerando a

média do valor observado na pesquisa prévia realizada.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021

A Solução 1 - Realização de contrato para aquisição de kit lanche,

demonstra-se a mais adequada para atender à necessidade apontada para o

Município.

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de qualidade que podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão

Eletrônico.
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A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço

por item, posto que as atividades inerentes a aquisição de objetos distintos

podem ser fornecidos por mais de uma empresa, com a possibilidade de maior

economia e maior desconto em disputa, opta-se pela contratação do objeto

pois o quantitativo total será pedido.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é

imprescindível para assistirmos aos nossos usuário do sus, que na grande

maioria residem na zona rural o que reforça ainda mais a necessidade deste

tipo de apoio da municipalidade, além de que possuem baixo poder aquisitivo.

Sugere-se que o prazo de validade do contrato seja da data de assinatura até

31 de dezembro de 2024.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021

Diante do fornecimento de 02 itens distintos, resta claro que o objeto é

divisível, 2 itens. Podendo, assim ser fornecido por duas empresas.

Em observância ao princípio do parcelamento, optou-se pela realização divisão

do objeto em itens, para fomentar a disputa e alcançar o maior número de

fornecedores interessados na participação do certame, haja vista que os

objetos não possuem interpendência entre si que inviabilizem o fornecimento

por licitantes distintos.

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo

art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o

custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Neste caso o julgamento será por item, entretanto ocorrerá o parcelamento,

uma vez que não é justificável a aglutinação dos itens, sendo assim a
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contratação com mais de uma empresa é provável conseguirmos menores

preços.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021

A presente demanda é proveitosa na medida em que se identifica que o

objeto, visa atender satisfatoriamente a necessidade dos pacientes usuários

do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Pelo exposto até aqui, os resultados pretendidos são:

a) O atendimento satisfatório da contratação;

b) Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para

garantir a qualidade na execução das tarefas do serviço público municipal;

c) Ofertar aos munícipes o fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim

de assistir aos mesmos e garantir atendimento médico em outros municípios.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística,

infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

11. COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE

Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a

contratação do objeto licitado atende toda necessidade existente

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021

A crescente preocupação com os impactos ambientais dos produtos

consumidos torna-se cada vez mais relevante. O kit lanche, frequentemente
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composto por uma embalagem revestida de biscoito e uma caixinha de bebida

láctea sabor chocolate, pode aparentar ser inofensivo; no entanto, sua

produção e descarte envolvem uma série de consequências para o meio

ambiente.

Desde a fabricação dos ingredientes até o destino final das embalagens, cada

etapa deste ciclo pode contribuir para a degradação ambiental. Neste

contexto, analisaremos os principais impactos associados a esses itens,

enfatizando a necessidade de escolhas mais sustentáveis e conscientes para

promover um futuro mais saudável para o nosso planeta. Veja:

1. PRODUÇÃO DE INGREDIENTES

Agricultura Intensiva: A produção dos ingredientes dos biscoitos e do suco

pode envolver o uso de pesticidas, herbicidas e fertilizantes químicos, que

afetam a qualidade do solo e a biodiversidade;

Uso de Água: A agricultura pode demandar grandes quantidades de água,

impactando os recursos hídricos, especialmente em regiões onde a água é

escassa.

2. EMBALAGENS

Embalagem Revestida de Biscoito: Geralmente feita de plástico ou

alumínio, essas embalagens podem ser difíceis de reciclar. O plástico leva

centenas de anos para se decompor e pode causar poluição nos oceanos e na

terra;

Caixinha de bebida láctea sabor chocolate: Embora sejam recicláveis,

muitas caixinhas não são corretamente descartadas e acabam em aterros,

contribuindo para o acúmulo de lixo.

3. DESCARTE

Poluição: O descarte inadequado das embalagens pode causar poluição do

solo e da água. Microplásticos provenientes do plástico podem entrar na

cadeia alimentar;

Reciclagem: A taxa de reciclagem das embalagens é frequentemente baixa, e

muitos consumidores não sabem como descartar corretamente.

4. TRANSPORTE

Emissões de CO2: O transporte dos produtos gera emissões de gases de
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efeito estufa, dependendo da distância e dos meios de transporte utilizados.

5. CONSUMO DE RECURSOS NATURAIS

Madeira: Se as caixinhas de suco contêm papel, isso implica o uso de

recursos florestais, o que pode levar ao desmatamento e à perda de habitat;

Energia: A produção e o transporte de embalagens requerem energia,

contribuindo para a pegada de carbono do produto.

6. SAÚDE E SUSTENTABILIDADE

Aditivos Químicos: Alguns biscoitos podem conter conservantes e aditivos

que têm efeitos negativos na saúde e requerem processamento industrial.

MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS

Para minimizar esses impactos, algumas ações podem ser adotadas:

Escolher produtos com embalagens sustentáveis e práticas de produção

responsáveis;

Promover a reciclagem correta das embalagens e conscientizar sobre o

descarte adequado;

Optar por produtos locais que reduzem a necessidade de transporte.

Adotar uma abordagem mais consciente em relação ao consumo pode ajudar a

reduzir significativamente esses impactos ambientais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021

A partir do estudo aqui realizado foi possível identificar a necessidade na

contratação do objeto destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o

Transporte Municipal de Saúde.

Essa comissão declara ser viável a contratação do objeto elencado nesse

estudo, considerando os pontos listados a seguir:

l) A contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de

vista ambiental, econômico estratégico conforme demonstra este

estudo;
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m)Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente

levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução

esteja disponível para o órgão;

n) As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a

demanda prevista;

o) No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável;

p) As estimativas preliminares dos itens a serem contratados foram feitas

e estão documentadas adequadamente nesse Estudo;

q) A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.

14. DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso da

pretensa contratação. Não se incluem, neste mapa de riscos, aqueles voltados

à gestão do contrato e execução dos serviços, mas apenas os que tangiam ao

processo que permeia até a formalização da contratação.

FASE DE ANÁLISE:

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Risco 01 – Não haver disponibilidade orçamentária

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixa () Média (X) Alta

Dano

Não será possível a contratação, o que acarreta os prejuízos incalculáveis,

no atendimento aos munícipes.

Ação Preventiva Responsável

Verificar a existência de dotação

orçamentária capaz de suportar a

despesa proposta.

Ordenador de Despesas

Ação de Contingência Responsável
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Buscar remanejamento de valores

previstos no orçamento anual,

juntamente com revisão da necessidade

imediata do item demandado.

Ordenador de Despesas

Risco 02 – Atraso na conclusão da licitação

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Dano

Não atendimento à demanda no prazo necessário, podendo ocasionar a

realização de procedimento emergencial.

Ação Preventiva Responsável

Rever todas as cláusulas dos

Instrumentos a fim de reduzir a

possibilidade de eventuais impugnações

e demais instrumentos que possam até

causar a paralisação do procedimento

licitatório.

Demandante, Diretoria Jurídica

e Agente Contratação / Pregoeiro

Ação de Contingência Responsável

Supressão de itens que porventura

possam impactar na morosidade e

continuidade do certame.

Demandante, Diretoria Jurídica

e Agente Contratação / Pregoeiro

Risco 03 – Dificuldade na formação do preço de referência para a

contratação

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Dano

Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário,

podendo ocasionar a morosidade na realização do procedimento licitatório.

Ação Preventiva Responsável

Utilização de todos os parâmetros Área técnica responsável pela
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definidos nas legislações correlatas a

matéria.

elaboração da pesquisa

mercadológica.

Ação de Contingência Responsável

Comunicação à Diretoria Jurídica da

quanto a eventual entrave enfrentado,

a fim de verificar possíveis

inconsistências no Edital e seus Anexos

e verificação

de estratégias paralelas a fim de

possibilitar a conclusão de tal fase.

Área técnica responsável pela

elaboração da pesquisa

mercadológica, Demandante,

Diretoria Jurídica e Agente

Contratação / Pregoeiro

15. DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

15.1 - Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020,

detalhamos informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste

instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula:

006753

II - Elaboração de quantitativo: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula:

006753

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Jéssica Guedes Cominotti –

Matrícula: 006753

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico

preliminar: Vanessa Arrivabene – Matrícula: 005350

JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021
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Assinado por JESSICA GUEDES
COMINOTTI  183.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/10/2024 13:29:30

Assinado por VANESSA ARRIVABENE
030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/10/2024 13:30:43



TERMO DE REFERENCIA

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o
Transporte Municipal de Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

A demanda ora em análise tem por finalidade a futura contratação de empresa para
fornecimento de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam
o Transporte Municipal de Saúde.

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos pacientes
usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem consultas e exames de média
e alta complexidade.
Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou exames dos

pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses usuários de modo que, serão

deslocados pela madrugada (03h) ou pela manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso do transporte que sai pela madrugada,

justifica-se esta contratação para fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim de assistir

esses pacientes que se deslocam tão cedo de suas casas para garantir atendimento médico em

outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o que reforça ainda

mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade, além de que a grande maioria dos

usuários do SUS possuem baixo poder aquisitivo.

Destacamos que, de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Também a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um
deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021
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articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de fornecimento de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Tem por objetivo a realização de contrato para a aquisição de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde, que se
demonstra a mais adequada para atender à necessidade apontada para o Município.

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço por item, posto

que as atividades inerentes a aquisição de objetos distintos podem ser fornecidos por mais de

uma empresa, com a possibilidade de maior economia e maior desconto em disputa. Na

oportunidade, por se tratar de um quantitativo estimado para aquisição, opta-se pelo sistema

de Registro de Preços.

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto,

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a execução do

objeto será realizada de forma parcelada.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom

funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará

trazendo benefícios diretos e indiretos à população em geral, sendo possível estabelecer o

padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente

empregadas por empresas do ramo pretendido.

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação:
 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações
proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os
Contratados, estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de
ambas as partes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021
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 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior
transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos
e prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de
contratos tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida
e eficaz de eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a
concorrência entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a
Prefeitura obtenha melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de

abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do

Município de Itarana/ES;

O objeto tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº

14.133/2021;

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a

execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste

Instrumento, com clara menção do serviço e execução bem sucedida, quando ao cumprimento

de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, de

acordo com a Ordem de Serviço emitida.

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, conforme o que

segue:

a) deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, devidamente identificados, e

sem indícios de violação (lacrado).

Caso seja verificado produtos fora das especificações descritas, a Administração deverá adotar

as medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até mesmo, em caso de

persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis quanto às medidas de

penalidades descritas no Edital e seus anexos.

É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de seguros,

transporte, frete, decorrentes do fornecimento dos objeto.

A empresa deverá apresentar as comprovações de cumprimento as normas ANVISA, de acordo

com o solicitado em cada item, a fim de demonstrar que atende as exigências e características

solicitadas.

A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Jéssica Guedes Cominotti, cargo

de auxiliar administrativo, matrícula n.º 006753, sendo o seu substituto, nas ausências e

nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de Almeida, cargo

de agente administrativo, matrícula n.º 003555, a quem caberá o acompanhamento e

fiscalização da execução dos serviços, certificação da nota fiscal e documentos de

regularidade correspondente aos serviços prestados, aos quais compete:

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;

Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência; As decisões e providências que ultrapassarem a

competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para

adoção das medidas cabíveis;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde.

O pagamento será realizado mensalmente, após a verificação da conformidade dos
relatórios previamente enviadas à Contratada, juntamente com a comprovação da regularidade
fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto
Municipal Nº 1431, de 09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 =  * 0,33 * ND

100

Onde:

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021
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VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção,
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal,
devidamente corrigido;

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores
unitários e totais;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições
relativas à proposta de preço e a habilitação;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem
Bancária.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples.

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas
nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro de preços será
disponibilizado no anexo do edital.

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado
for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária,
o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida
análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de
preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto
Municipal nº 2011/2024).

9. ESTIMATIVA(S) DE VALOR(ES)

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021
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9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o
cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF
para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo
orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao Órgão Gerenciador.

– Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 060003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 – SAÚDE

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS

Projeto/Atividade: 2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Ficha: 0000055

Fonte de Recurso: 150000150000 -RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS – SAÚDE

Subelemento:33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado:

Especificação
Catmat

Cod.
Unid. medida

Quant. para período de
3 meses

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO
24G EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
TIPO PARA LANCHE DE BORDO, SABOR
ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO
LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE 144G (6UN
DE 24G), DIZERES DE ROTULAGEM,
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL.

482917 Emb. 1.440

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM
COM 200 ML E CANUDO. EMBALAGEM
COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL. VALIDADE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO
MATERIAL.

621818 Unid. 4.320

O objeto desta compra deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h.

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da autorização para

fornecimento a ser emitida.

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao fornecimento à

contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o

fornecimento do objeto discriminado e certidões negativas.

Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento das

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado.

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021

12. DO LOCAL DE ENTREGA

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021
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Não haverá exigência de garantia contratual.

O objeto desta contratação deverá ser fornecido em parcela única, com validade mínima de 5

meses a partir da data de entraga.

O objeto deverá ser fornecido, no prazo de 05 dias uteis, contados a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde;

O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde que

verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo de

referência.

O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a proposta

apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de fabricação, será

oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, acompanhados com os

laudos de avaliação do objeto entregue em desconformidade, devendo ser substituídos em até

30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo.

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução

de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com

clara menção do serviço e execução bem-sucedida, quando ao cumprimento de prazos,

especificações e qualidade dos mesmos.

14. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no termo de referência, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

Será recusado o objeto que não atender as especificações constantes neste e/ou que não

esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará obrigada a trocar o objeto que vier a

ser recusado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o seu recebimento, sem nenhum

custo adicional para a CONTRATANTE;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à

Contratante ou a terceiros;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto

dentro das especificações técnicas recomendadas;

Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste Termo de Referência, no

prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis do recebimento da mesma, após devidamente

atestada pelo fiscal;

Rejeitar o objeto em desacordo com o contrato;

Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de

qualidade do objeto;

Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela

fiscalização e acompanhamento do objeto constante junto ao Termo de Referência;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto;

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for

relativa a descumprimento do contrato;

Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente

quanto à conduta da empresa Compromissária em relação ao contrato, sugerindo ainda a

penalidade a ser aplicada após análise.

https://www.itarana.es.gov.br/admin

a) Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais

sejam:

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ii) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

iii) Dar causa à inexecução total do contrato;

iv)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

vi)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

viii) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

ix)Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

x) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17. DAS SANÇÕES
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 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

xi)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

xii)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013;

b) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

i. Advertência pela falta do item I deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no alínea A

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens I a VII e até 20%

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens VIII a XI;

iii. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

iv. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades

definidas nos itens “V” e “VI” abaixo:

v. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

03 (três) anos, nos casos dos itens II a VII deste Termo de Referência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos
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e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos itens II a XI, deste Termo de

Referência.

c) Na aplicação das sanções serão considerados:

i. A natureza e a gravidade da infração cometida;

ii. As peculiaridades do caso concreto;

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente;

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I

do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las

ou torna-las identificáveis;

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se

dará por meio da assinatura deste Contrato;

c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro

incompatível com a finalidade;

18. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que

não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes

fins:

i. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos

de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer

atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os

Correios e/ou aos seus usuários;

ii. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou

administrativo e/ou a resolução de disputas; e

iii. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou

algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e

motivado.

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos
atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

II - Elaboração de quantitativo: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

III - Elaboração do Termo de Referência: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene
– Matrícula: 005350.

JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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Assinado por JESSICA GUEDES
COMINOTTI  183.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/10/2024 13:36:47



VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021
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Assinado por VANESSA
ARRIVABENE 030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
03/10/2024 13:38:01
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Catálogo - Itens selecionados

Sequencial ID Nome Tipo Unidade
Medida

NCM Margem
Preferencia

1 482917 Biscoito Sabor: Água E Sal , Tipo:
Bambolê , Ingredientes: Polvilho Azedo,
Água, Óleo, Ovos E Sal , Características
Adicionais: Assado

MATERIAL Pacote 144
G

false

2 621818 Bebida Láctea Característica Adicionais:
Concentrado Proteico Soro Leite , Sabor:
Isento Glúten, Com Sabor

MATERIAL Embalagem
200 ML

false
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Fundo de Saúde de Itarana

PEDIDO DE COMPRAS SIMPLES
03/10/2024 09:14:29

Número/Ano 000022 / 2024 - 03/10/2024

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local/Setor SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Requerente VANESSA ARRIVABENE

Período à

Justificativa

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte
Municipal de Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências estabelecidas.

Processo /

ítem Lote Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Ficha-Fonte

00043362

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO 24G
embalado individualmente, tipo para lanche
de bordo, sabor original, em embalagem
com peso líquido total mínimo de 144g (6un
de 24g), dizeres de rotulagem, data de
fabricação e prazo de validade, informação
dos ingredientes e composição nutricional.

1.440,00EMB00001
00055-15000015000

0

00043361

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
pronto para beber, embalagem com 200 ml
e canudo. embalagem com dizeres de
rotulagem, data de fabricação e prazo de
validade, informação dos ingredientes e
composição nutricional. validade 06 meses
a contar da data de entrega do material.

4.320,00UND00002
00055-15000015000

0

1
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ANÁLISE TÉCNICA
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Contratação – Compras NÃO Compartilhadas.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.422/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO
Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021
Forma e critérios de seleção do fornecedor. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021
Adequação orçamentária. X

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança.

X
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Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Em “Descrição da Solução Como um Todo”, item 3,
no terceiro parágrafo das explanações é descrito que se opta pelo Sistema de
Registro de Preços, sendo que todo o processo é conduzido para a geração de um
contrato administrativo. Ainda, antecedendo esse possível equívoco é descrito que
essa opção se faz mais vantajosa por se tratar de um quantitativo estimado para
os produtos a serem adquiridos, o que é contraditório, pois seria a formalização de
um contrato que atenderia precisamente a demanda. Veja:

“A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço por item, posto que as
atividades inerentes a aquisição de objetos distintos podem ser fornecidos por mais de uma empresa, com
a possibilidade de maior economia e maior desconto em disputa. Na oportunidade, por se tratar de um
quantitativo estimado para aquisição, opta-se pelo sistema de Registro de Preços.”

Observação: Para quantitativos estimados, recomenda-se a formalização de
contratos. O registro de preços (ata) visa preservar os recursos orçamentários,
especialmente quando os quantitativos a serem solicitados para fornecimento não
são conhecidos/estimados.

Solicitamos revisão da observação aqui apontada.

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Há Óbice ao Prosseguimento da

Demanda.

Os itens a serem revisados pela Secretaria requerente se encontram no Termo de

Referência e devem ser indicados corretamente para sequência aos trâmites,

como segue:

* OBSERVAÇÕES FINAIS CPC.

Feitas as considerações necessárias, os autos devem retornar a esta Comissão

para nova análise e considerações.
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Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINO: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES

CONFORME OBSERVAÇÃO PRESENTE NA ANÁLISE TÉCNICA DA CPC -

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES, SEGUE JUNTO AO

PROCESSO O TERMO DE REFERENCIA COM AS ATUALIZAÇÕES

SUGERIDAS.

Itarana/ES, 04 de outubro de 2024.

________________________________
Vanessa Arrivabene

Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: c025ad15-1b7c-4d81-9cdc-487ef1c9a04b
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TERMO DE REFERENCIA

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o
Transporte Municipal de Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

A demanda ora em análise tem por finalidade a futura contratação de empresa para
fornecimento de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam
o Transporte Municipal de Saúde.

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos pacientes
usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem consultas e exames de média
e alta complexidade.
Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou exames dos

pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses usuários de modo que, serão

deslocados pela madrugada (03h) ou pela manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso do transporte que sai pela madrugada,

justifica-se esta contratação para fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim de assistir

esses pacientes que se deslocam tão cedo de suas casas para garantir atendimento médico em

outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o que reforça ainda

mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade, além de que a grande maioria dos

usuários do SUS possuem baixo poder aquisitivo.

Destacamos que, de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Também a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um
deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021
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articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de fornecimento de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Tem por objetivo a realização de contrato para a aquisição de itens para o Kit Lanche,

destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde, que se

demonstra a mais adequada para atender à necessidade apontada para o Município.

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço por item, posto

que as atividades inerentes a aquisição de objetos distintos podem ser fornecidos por mais de

uma empresa, com a possibilidade de maior economia e maior desconto em disputa. Na

oportunidade, por se tratar de um quantitativo estimado para aquisição, opta-se pela

contratação.

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto,

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a execução do

objeto será realizada de forma parcelada.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom

funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará

trazendo benefícios diretos e indiretos à população em geral, sendo possível estabelecer o

padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente

empregadas por empresas do ramo pretendido.

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação:
 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações
proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021
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Contratados, estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de
ambas as partes.

 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior
transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos
e prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de
contratos tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida
e eficaz de eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a
concorrência entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a
Prefeitura obtenha melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de

abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do

Município de Itarana/ES;

O objeto tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº

14.133/2021;

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a

execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste

Instrumento, com clara menção do serviço e execução bem sucedida, quando ao cumprimento

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.

O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, de

acordo com a Ordem de Serviço emitida.

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, conforme o que

segue:

a) deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, devidamente identificados, e

sem indícios de violação (lacrado).

Caso seja verificado produtos fora das especificações descritas, a Administração deverá adotar

as medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até mesmo, em caso de

persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis quanto às medidas de

penalidades descritas no Edital e seus anexos.

É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de seguros,

transporte, frete, decorrentes do fornecimento dos objeto.

A empresa deverá apresentar as comprovações de cumprimento as normas ANVISA, de acordo

com o solicitado em cada item, a fim de demonstrar que atende as exigências e características

solicitadas.

A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Jéssica Guedes Cominotti, cargo

de auxiliar administrativo, matrícula n.º 006753, sendo o seu substituto, nas ausências e

nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de Almeida, cargo

de agente administrativo, matrícula n.º 003555, a quem caberá o acompanhamento e

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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fiscalização da execução dos serviços, certificação da nota fiscal e documentos de

regularidade correspondente aos serviços prestados, aos quais compete:

Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;

Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência; As decisões e providências que ultrapassarem a

competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para

adoção das medidas cabíveis;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde.

O pagamento será realizado mensalmente, após a verificação da conformidade dos
relatórios previamente enviadas à Contratada, juntamente com a comprovação da regularidade
fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto
Municipal Nº 1431, de 09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 =  * 0,33 * ND

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021
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100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção,
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal,
devidamente corrigido;

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores
unitários e totais;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições
relativas à proposta de preço e a habilitação;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem
Bancária.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples.

9. ESTIMATIVA(S) DE VALOR(ES)

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021
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9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas
nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para a futura contratação será
disponibilizado no anexo do edital.

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado
for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária,
o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida
análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de
preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto
Municipal nº 2011/2024).

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o
cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF
para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo
orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao Órgão Gerenciador.

– Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 060003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 – SAÚDE

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS

Projeto/Atividade: 2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Ficha: 0000055

Fonte de Recurso: 150000150000 -RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS – SAÚDE

Subelemento:33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado:

Especificação
Catmat

Cod.
Unid. medida

Quant. para período de
3 meses

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO
24G EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
TIPO PARA LANCHE DE BORDO, SABOR
ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO
LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE 144G (6UN
DE 24G), DIZERES DE ROTULAGEM,
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL.

482917 Emb. 1.440

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM
COM 200 ML E CANUDO. EMBALAGEM
COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL. VALIDADE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO
MATERIAL.

621818 Unid. 4.320

O objeto desta compra deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h.

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da autorização para

fornecimento a ser emitida.

12. DO LOCAL DE ENTREGA

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021

A
ssin

ad
o d

igitalm
e

nte
. A

ce
sse: h

ttp
s://w

w
w

.itaran
a.e

s.go
v.b

r C
ha

ve
: 2f4

62
b5

a-ff8
6-4ca9

-9
58

4-06
73

ec66
95

d8
T

e
rm

o de
 R

eferên
cia

 N
º 0

00
20

2/20
24

Pág. 65

004511/2024



O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao fornecimento à

contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o

fornecimento do objeto discriminado e certidões negativas.

Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento das

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado.

Não haverá exigência de garantia contratual.

O objeto desta contratação deverá ser fornecido em parcela única, com validade mínima de 5

meses a partir da data de entraga.

O objeto deverá ser fornecido, no prazo de 05 dias uteis, contados a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde;

O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde que

verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo de

referência.

O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a proposta

apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de fabricação, será

oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, acompanhados com os

laudos de avaliação do objeto entregue em desconformidade, devendo ser substituídos em até

30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo.

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

14. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021
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Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução

de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com

clara menção do serviço e execução bem-sucedida, quando ao cumprimento de prazos,

especificações e qualidade dos mesmos.

Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no termo de referência, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

Será recusado o objeto que não atender as especificações constantes neste e/ou que não

esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará obrigada a trocar o objeto que vier a

ser recusado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o seu recebimento, sem nenhum

custo adicional para a CONTRATANTE;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à

Contratante ou a terceiros;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto

dentro das especificações técnicas recomendadas;

Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste Termo de Referência, no

prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis do recebimento da mesma, após devidamente

atestada pelo fiscal;

Rejeitar o objeto em desacordo com o contrato;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de

qualidade do objeto;

Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela

fiscalização e acompanhamento do objeto constante junto ao Termo de Referência;

Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto;

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for

relativa a descumprimento do contrato;

Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente

quanto à conduta da empresa Compromissária em relação ao contrato, sugerindo ainda a

penalidade a ser aplicada após análise.

https://www.itarana.es.gov.br/admin

a) Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais

sejam:

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ii) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

iii) Dar causa à inexecução total do contrato;

iv)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

vi)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17. DAS SANÇÕES
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viii) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

ix)Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

x) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

xi)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

xii)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013;

b) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

i. Advertência pela falta do item I deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no alínea A

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens I a VII e até 20%

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens VIII a XI;

iii. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

iv. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades

definidas nos itens “V” e “VI” abaixo:

v. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
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03 (três) anos, nos casos dos itens II a VII deste Termo de Referência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos

e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos itens II a XI, deste Termo de

Referência.

c) Na aplicação das sanções serão considerados:

i. A natureza e a gravidade da infração cometida;

ii. As peculiaridades do caso concreto;

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente;

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I

do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las

ou torna-las identificáveis;

18. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se

dará por meio da assinatura deste Contrato;

c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro

incompatível com a finalidade;

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que

não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes

fins:

i. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos

de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer

atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os

Correios e/ou aos seus usuários;

ii. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou

administrativo e/ou a resolução de disputas; e

iii. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou

algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e

motivado.

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos
atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

II - Elaboração de quantitativo: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

III - Elaboração do Termo de Referência: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene
– Matrícula: 005350.

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021
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Assinado por VANESSA
ARRIVABENE 030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
04/10/2024 14:08:43

Assinado por JESSICA GUEDES
COMINOTTI  183.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
04/10/2024 14:10:15



ANÁLISE TÉCNICA
CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Contratação – Compras NÃO Compartilhadas.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.422/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO
Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021
Forma e critérios de seleção do fornecedor. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021
Adequação orçamentária. X

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança.

X
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Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento

da Demanda.

Segue processo ao Setor de Compras para realização da pesquisa de preços da

referida despesa referente a aquisição de kit lanche, conforme as necessidades

apontadas nas justificativas constantes aos autos.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Assinado por BRENO FIOROTTI MAURI 118.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
04/10/2024 14:32:49



____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Assinado por EMANUEL BERGER COAN 120.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
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DESPACHO

DE: SETOR DE COMPRAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Prezada secretária de administração e finanças,
Trata-se do processo administrativo encaminhado a este setor de compras, de origem da
Secretaria Municipal de Saúde para a Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos
pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.
Em atendimento ao Artigo 23 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 este setor de compras
realizou o levantamento de contratações de outros municípios e órgãos públicos com o auxílio da
plataforma BDS Sistemas, que disponibiliza uma solução para a elaboração e formação de cestas
de preços. Os valores alcançados foram formados através de consultas CONTRATAÇÕES
SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS), LICITANET, PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, BLL,
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e TCE PARANÁ;

É importante ressaltar que cada órgão realiza a contratação de acordo com sua necessidade,
sendo assim utilizamos contratações que mais se aproximam do que a secretaria pretende
contratar, mas algumas especificações podem apresentar pequenas variações de acordo com a
especificação solicitada;

Destacamos, conforme indicado no item nº 07 do Estudo técnico preliminar:
“A Solução 1 - Realização de contrato para aquisição de kit lanche, demonstra-se a mais

adequada para atender à necessidade apontada para o Município. Além disso, o objeto a ser
adquirido possui padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade
Pregão Eletrônico”;

A média de preços alcançada através da plataforma BDS Sistemas foi lançada em nome da
Prefeitura Municipal de Itarana, considerando que a plataforma é disponibilizada apenas para teste
e que BDS é nome fantasia da empresa fornecedora;

Por meio dos valores coletados foram gerados os relatórios de preço médio da proposta de preços
simples e valores médios para reserva orçamentária;

Encaminho a Vossa senhoria o processo contendo os documentos e relatórios citados acima para
vosso conhecimento e análise.

Itarana, 08 de outubro de 2024

_______________________________ _______________________________
Darcieli Viganô Delai Daiyany Meneghel Mauri
Matrícula 006491 Matrícula 004014
Setor de compras Setor de compras

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 4bc0238e-d1ac-461a-b566-30be6143a17a
Despacho Nº 017789/2024
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code

ID

039969

DATA

08/10/2024

OBJETO

AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

Anexo I
Lote 001
Item 001

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO 24G embalado individualmente, tipo para lanche de bordo,
sabor original, em embalagem com peso líquido total mínimo de 144g (6un de 24g), dizeres de
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e composição
nutricional.

PACOTE

1.440,00

6,15

8.856,00

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 6,00): Município de TOROPI/RS - 01.539.271/0001-82 Nº 004/2024 - 2/2024 Data: 06/02/2024
Fornecedor: 94.856.689/0001-02 - PREGARDIER KLANN & CIA LTDA UN: UN QTDE: 300,00 VALOR: R$ 6,00 DESCRIÇÃO: 3030125 - BISCOITO SALGADO
144GR, COM 6 PACOTES SEPARADOS

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 6,63): Prefeitura Municipal de Arambaré/RS Nº 47/2023 - 3010 Data: 27/10/2023 Fornecedor: UN: UND QTDE:
600,00 VALOR: R$ 6,63 DESCRIÇÃO: Biscoito salgado - sabor original, pacote de 144g contendo 6 embalagens de porções individuais,
pesando 24g cada porção.

BLL (R$ 6,20): MUNICIPIO DE ESTRELA VELHA/RS Nº 002/2024 - 003/2024 Data: 07/02/2024 Fornecedor: CRISTIAN MATEUS FLESCH UN: PCT QTDE:
300,00 VALOR: R$ 6,20 DESCRIÇÃO: Biscoito salgado, pacote com 6 unidades de 24 g cada, total do pacote 144g. O produto deverá
apresentar validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega na unidade.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 5,75): MUNICIPIO DE MERCES/MG Nº 0008 - 38 Data: 24/06/2024 Fornecedor: 47215616000143 -
J G FORMIGUEIRO LTDA UN: PCT QTDE: 430,00 VALOR: R$ 5,75 DESCRIÇÃO: Biscoito salgado, sabor original com fornecimento em embalagem
plástica com no mínimo, 144g, contendo 06 embalagens individuais. Similar ao padrão pit stop ou de qualidade comprovadamente superior.

Anexo I
Lote 001
Item 002

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE pronto para beber, embalagem com 200 ml e canudo. embalagem
com dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos
ingredientes e composição nutricional. validade 06 meses a contar da data de entrega do
material.

UNIDADE

4.320,00

1,51

6.523,20

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 1,50): Município de Inacio Martins/PR - 76.178.029/0001-20 Nº 8 / 2024 Data: 07/03/2024
Fornecedor: 30.392.460/0002-54 - EMPREENDIMENTOS AGUA CLARA LTDA UN: UN QTDE: 200,00 VALOR: R$ 1,50 DESCRIÇÃO: BEBIDA LÁCTEA UHT 200
ML; Bebida láctea UHT. Sabor: chocolate. Ingredientes: conter aromatizantes e gordura vegetal. Embalagem: tetra pak de 200 ml.

LICITANET (R$ 1,70): FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMIDOURO/RJ/RJ Nº 9/2024 - 4361/2023 Data: 14/06/2024 Fornecedor: M E C
COMERCIAL ATACADISTA LTDA - 51.659.557/0001-70 UN: UNID QTDE: 500,00 VALOR: R$ 1,70 DESCRIÇÃO: BEBIDA LÁCTEA, UAT (UHT) INTEGRAL OU
SEMI-DESNATADA, SABOR: CHOCOLATE, EM EMBALAGEM ORIGINAL CARTONADA ASSÉPTICA, COM NO MÍNIMO 200 ML.

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 1,69): Prefeitura Municipal de Salinas/MG Nº 005/2024 - 012/2024 Data: 12/03/2024 Fornecedor: UN: UN
QTDE: 215,00 VALOR: R$ 1,69 DESCRIÇÃO: Bebida láctea UHT, sabor chocolate. Fortificada com ácido fólico e vitaminas A, C e D.
Embalagem com 200 ml (acompanha canudinho).

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 1,28): MUNICIPIO DE JABOTICATUBAS/MG Nº 003429 - 47 Data: 01/07/2024 Fornecedor:
42896449000120 - RODRIGO ANTÖNIO DOS SANTOS EPP UN: UN QTDE: 2.206,00 VALOR: R$ 1,28 DESCRIÇÃO: BEBIDA LACTEA UHT SABOR CHOCOLATE EM
EMBALAGEM TETRA PAK NAO VIOLADA COM ORIFICIO PRE PERFURADO E CANUDO ENVOLVIDO EM PLASTICO FIXADO NA PARTE EXTERNA ROTULAGEM CONTENDO
DADOS DO PRODUTO INGREDIENTES INFORMACAO NUTRICIONAL PROCEDENCIA LOTE DATA DE FABRICACAO E VENCIMENTO VALIDADE MINIMA DE TRES MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA EMBALAGEM COM 200 ML

TCE PARANÁ (R$ 1,40): MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR Nº 0053 - 97 Data: 26/10/2023 Fornecedor: 37220300000196 - SHEILA PEREIRA
HERMANN E CIA LTDA UN: Unidade QTDE: 300,00 VALOR: R$ 1,40 DESCRIÇÃO: BEBIDA LÁCTEA, SABOR CHOCOLATE, COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA, LEITE
INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, SAL ESTABILIZANTES, EMBALAGENS DE 200 ML.

Município de ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.testesistema.com.br
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Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000013/2024 - 07/10/2024 - Processo Nº 004511/2024

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00043361

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 200 ML E CANUDO.
EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. VALIDADE 06
MESES  A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO MATERIAL.

6.523,204.320,00 1,51UND00002

00043362

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO 24G
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TIPO PARA LANCHE DE BORDO,
SABOR ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO TOTAL
MÍNIMO DE 144G (6UN DE 24G), DIZERES DE ROTULAGEM, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL.

8.856,001.440,00 6,15EMB00001

Sub Total: 15.379,20Itens 2

Total da Itens 2 Valor Total: 15.379,20

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: f4bad7df-d5b1-4690-bbbc-650ae94c4ca9
Documentos Nº 000093/2024
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Prefeitura Municipal de Itarana
Governo do Estado do Espírito Santo

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000013/2024 Processo

Objeto
Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de

Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências estabelecidas.

004511/2024

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (
060003.1030200082.029.33903200000.150000150000 - 1002 )

15.379,20
00055-15000015

0000

15.379,20

Total Geral 15.379,20

Itarana, 8 de outubro de 2024

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: f4bad7df-d5b1-4690-bbbc-650ae94c4ca9
Documentos Nº 000093/2024
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Assinado por DARCIELI VIGANÔ
DELAI 140.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
08/10/2024 08:52:03

Assinado por DAIYANY MENEGHEL MAURI
097.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
08/10/2024 08:54:00



DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 004511/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - Semus

ASSUNTO: Aquisição de itens para o Kit Lanche.

Processo Administrativo Nº 004511/2024, autuado no dia 03 de Outubro de 2024d, Interessado

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, OFÍCIO SEMUS/GS/Nº 818/2024, assunto:

Contratação – Compras NÃO Compartilhadas, para aquisição de itens para o Kit Lanche, que

serão destinados aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de

Saúde, conforme condições estabelidas no Termo De Referência retificado pela secretaria

demandante páginas 56/72;

Diante do despacho do Setor de compras e anexos, solicito ao Setor de Contabilidade, verificar

a compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assim como, informar dotação orçamentária e

confirmar se a ficha e a fonte indicadas no TR pág. nº 64 estão corretas;

Após, retornar à Comissão de Planejamento de Contratações - CPC para elaboração das

Minutas do Edital e Contrato;

Na sequência, à PGM para análise dos Atos do processo, e aprovação das minutas do edital,

e contrato;

Por fim, à Secretária Municipal de Saúde - Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de

Saúde - FMS, para ciência do parecer jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a abertura

do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Itarana-ES, 09 de Outubro de 2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 8f3391e9-52de-40c3-8539-4641f3c5da15
Despacho Nº 017869/2024
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ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2021

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 8f3391e9-52de-40c3-8539-4641f3c5da15
Despacho Nº 017869/2024

Pág. 84

004511/2024

Assinado por ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
674.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
09/10/2024 15:41:06



CNPJ: 27.104.363/0001-23

DESPACHO

DE: SETOR DE CONTABILIDADE

Zênia Lorena Rizzi

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Conforme dotação orçamentária em anexo, o saldo orçamentário é insuficiente
para cobrir a despesa requerida.

Segue processo para conhecimento e manifestação.

Itarana, 11 de outubro de 2024

Zênia Lorena Rizzi
Agente Administrativo
Matrícula n°. 003800

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 7bed3144-253c-4d10-95d4-475c5bf4fbbd
Despacho Nº 018053/2024
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Assinado por ZENIA LORENA RIZZI
125.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
11/10/2024 07:43:17
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Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINO: SETOR DE COMPRAS

Assunto: CONSIDERANDO QUE APÓS ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

CONSTATOU-SE QUE O RECURSO PRÓPRIO SE ENCONTRA

COMPROMETIDO COM OUTRAS DESPESAS.

ANTE O EXPOSTO, AUTORIZO A ALTERAÇÃO APENAS DA FONTE DA

DESPESA PARA 160000009999.

APÓS, AO SETOR DE CONTABILIDADE PARA SUPLEMENTAÇÃO DA FICHA

55 E FONTE 160000009999, CONFORME SEGUE:

R$ 15.379,20

FONTE 30

FONTE 160000009999

ATENCIOSAMENTE,

Itarana/ES, 11 de outubro de 2024.

________________________________
Vanessa Arrivabene

Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 9b3d5afb-28c3-4d06-93d1-d3c8168f5baa
Despacho Nº 018104/2024
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DESPACHO

DE: SETOR DE COMPRAS

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Prezadas,

Informo que, conforme solicitado, foi realizada a alteração da fonte de recurso a ser utilizada.
Consta em anexo o relatório de valores médios para reserva orçamentária atualizado.

Encaminho a Vossa senhoria o processo para os demais encaminhamentos.

Itarana, 11 de outubro de 2024

_______________________________
Darcieli Viganô Delai
Matrícula 006491
Setor de compras

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 99a9ab44-be58-4c01-a198-2434892b3e6f
Despacho Nº 018108/2024
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Prefeitura Municipal de Itarana
Governo do Estado do Espírito Santo

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000013/2024 Processo

Objeto
Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de

Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências estabelecidas.

004511/2024

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (
060003.1030200082.029.33903200000.160000009999 )

15.379,20
00055-16000000

9999

15.379,20

Total Geral 15.379,20

Itarana, 11 de outubro de 2024

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 008756df-90ca-4156-90e3-633bb822d485
Documentos Nº 000323/2024
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

DESPACHO

DE: SETOR DE CONTABILIDADE

Zênia Lorena Rizzi

PARA: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES - CPC

Informamos que a ficha indicada está de acordo com a despesa requerida e a
fonte de recurso está contemplada no orçamento, conforme dotação
orçamentária em anexo.

Segue processo para elaboração da Minuta do Edital e demais providências,
conforme solicitado no despacho na página nº 83.

Itarana, 14 de outubro de 2024

Zênia Lorena Rizzi
Agente Administrativo
Matrícula n°. 003800

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 64705f44-b0ef-4d50-aeee-437a5791937d
Despacho Nº 018121/2024
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

DESPACHO

Considerando a necessidade de garantir maior clareza e precisão na elaboração do

Termo de Referência referente a aquisição itens para o Kit Lanche, solicito a

inclusão do período de vigência do contrato no referido documento.

A definição expressa da vigência é essencial para o adequado planejamento e

acompanhamento das atividades e prazos contratuais, assegurando que todas as

partes envolvidas tenham ciência dos limites temporais estipulados.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 027e8f47-2ec1-48d3-9f9a-b281cba2e007
Despacho Nº 018263/2024
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Assinado por ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER
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Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINO: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES (CPC)

Assunto: CONSIDERANDO O DESPACHO ECM Nº 018263/2024 O QUAL
SOLICITA A INCLUSÃO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO NO
TERMO DE REFERENCIA.

ENCAMINHO O DOCUMENTO COM A DEVIDA INCLUSÃO.

ATENCIOSAMENTE,

Itarana/ES, 16 de outubro de 2024.

________________________________
Vanessa Arrivabene

Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: fbe2c7a2-2c86-4b14-ad38-83b9da2a2f9e
Despacho Nº 018272/2024
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TERMO DE REFERENCIA

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o
Transporte Municipal de Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

A demanda ora em análise tem por finalidade a futura contratação de empresa para
fornecimento de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam
o Transporte Municipal de Saúde.

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos pacientes
usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem consultas e exames de média
e alta complexidade.
Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou exames dos

pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses usuários de modo que, serão

deslocados pela madrugada (03h) ou pela manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso do transporte que sai pela madrugada,

justifica-se esta contratação para fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim de assistir

esses pacientes que se deslocam tão cedo de suas casas para garantir atendimento médico em

outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o que reforça ainda

mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade, além de que a grande maioria dos

usuários do SUS possuem baixo poder aquisitivo.

Destacamos que, de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Também a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um
deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021

A
ssin

ad
o d

igitalm
e

nte
. A

ce
sse: h

ttp
s://w

w
w

.itaran
a.e

s.go
v.b

r C
ha

ve
: 1d

3b
f3

bd
-c0

b4
-4

c0
e-9e

ae
-5

0b
37

28
bb

e0
1

T
e

rm
o de

 R
eferên

cia
 N

º 0
00

20
5/20

24
Pág. 94

004511/2024



articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de fornecimento de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Tem por objetivo a realização de contrato para a aquisição de itens para o Kit Lanche,

destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde, que se

demonstra a mais adequada para atender à necessidade apontada para o Município.

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço por item, posto

que as atividades inerentes a aquisição de objetos distintos podem ser fornecidos por mais de

uma empresa, com a possibilidade de maior economia e maior desconto em disputa. Na

oportunidade, por se tratar de um quantitativo estimado para aquisição, opta-se pela

contratação.

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto,

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a execução do

objeto será realizada de forma parcelada.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom

funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará

trazendo benefícios diretos e indiretos à população em geral, sendo possível estabelecer o

padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente

empregadas por empresas do ramo pretendido.

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação:
 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações
proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021
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Contratados, estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de
ambas as partes.

 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior
transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos
e prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de
contratos tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida
e eficaz de eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a
concorrência entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a
Prefeitura obtenha melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

Sugere-se que o prazo de validade do contrato seja de 03 (Três) meses.

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de

abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do

Município de Itarana/ES;

O objeto tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste

Instrumento, com clara menção do serviço e execução bem sucedida, quando ao cumprimento

de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.

O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, de

acordo com a Ordem de Serviço emitida.

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, conforme o que

segue:

a) deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, devidamente identificados, e

sem indícios de violação (lacrado).

Caso seja verificado produtos fora das especificações descritas, a Administração deverá adotar

as medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até mesmo, em caso de

persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis quanto às medidas de

penalidades descritas no Edital e seus anexos.

É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de seguros,

transporte, frete, decorrentes do fornecimento dos objeto.

A empresa deverá apresentar as comprovações de cumprimento as normas ANVISA, de acordo

com o solicitado em cada item, a fim de demonstrar que atende as exigências e características

solicitadas.

A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Jéssica Guedes Cominotti, cargo

de auxiliar administrativo, matrícula n.º 006753, sendo o seu substituto, nas ausências e

nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de Almeida, cargo

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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de agente administrativo, matrícula n.º 003555, a quem caberá o acompanhamento e

fiscalização da execução dos serviços, certificação da nota fiscal e documentos de

regularidade correspondente aos serviços prestados, aos quais compete:

Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;

Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência; As decisões e providências que ultrapassarem a

competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para

adoção das medidas cabíveis;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde.

O pagamento será realizado mensalmente, após a verificação da conformidade dos
relatórios previamente enviadas à Contratada, juntamente com a comprovação da regularidade
fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto
Municipal Nº 1431, de 09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021
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 =  * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção,
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal,
devidamente corrigido;

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores
unitários e totais;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições
relativas à proposta de preço e a habilitação;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem
Bancária.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

A
ssin

ad
o d

igitalm
e

nte
. A

ce
sse: h

ttp
s://w

w
w

.itaran
a.e

s.go
v.b

r C
ha

ve
: 1d

3b
f3

bd
-c0

b4
-4

c0
e-9e

ae
-5

0b
37

28
bb

e0
1

T
e

rm
o de

 R
eferên

cia
 N

º 0
00

20
5/20

24
Pág. 100

004511/2024



HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples.

9. ESTIMATIVA(S) DE VALOR(ES)

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021
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9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas
nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para a futura contratação será
disponibilizado no anexo do edital.

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado
for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária,
o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida
análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de
preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto
Municipal nº 2011/2024).

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o
cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF
para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo
orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao Órgão Gerenciador.

– Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 060003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 – SAÚDE

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS

Projeto/Atividade: 2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Ficha: 0000055

Fonte de Recurso: 150000150000 -RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS – SAÚDE

Subelemento:33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado:

Especificação
Catmat

Cod.
Unid. medida

Quant. para período de
3 meses

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO
24G EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
TIPO PARA LANCHE DE BORDO, SABOR
ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO
LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE 144G (6UN
DE 24G), DIZERES DE ROTULAGEM,
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL.

482917 Emb. 1.440

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM
COM 200 ML E CANUDO. EMBALAGEM
COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL. VALIDADE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO
MATERIAL.

621818 Unid. 4.320

O objeto desta compra deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h.

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da autorização para

fornecimento a ser emitida.

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao fornecimento à

contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o

fornecimento do objeto discriminado e certidões negativas.

12. DO LOCAL DE ENTREGA

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021
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Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento das

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado.

Não haverá exigência de garantia contratual.

O objeto desta contratação deverá ser fornecido em parcela única, com validade mínima de 5

meses a partir da data de entrega.

O objeto deverá ser fornecido, no prazo de 05 dias uteis, contados a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde;

O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde que

verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo de

referência.

O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a proposta

apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de fabricação, será

oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, acompanhados com os

laudos de avaliação do objeto entregue em desconformidade, devendo ser substituídos em até

30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo.

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução

de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021
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clara menção do serviço e execução bem-sucedida, quando ao cumprimento de prazos,

especificações e qualidade dos mesmos.

Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no termo de referência, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

Será recusado o objeto que não atender as especificações constantes neste e/ou que não

esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará obrigada a trocar o objeto que vier a

ser recusado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o seu recebimento, sem nenhum

custo adicional para a CONTRATANTE;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à

Contratante ou a terceiros;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto

dentro das especificações técnicas recomendadas;

Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste Termo de Referência, no

prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis do recebimento da mesma, após devidamente

atestada pelo fiscal;

Rejeitar o objeto em desacordo com o contrato;

Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de

qualidade do objeto;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela

fiscalização e acompanhamento do objeto constante junto ao Termo de Referência;

Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto;

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for

relativa a descumprimento do contrato;

Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente

quanto à conduta da empresa Compromissária em relação ao contrato, sugerindo ainda a

penalidade a ser aplicada após análise.

https://www.itarana.es.gov.br/admin

a) Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais

sejam:

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ii) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

iii) Dar causa à inexecução total do contrato;

iv)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

vi)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

viii) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

17. DAS SANÇÕES
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ix)Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

x) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

xi)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

xii)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013;

b) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

i. Advertência pela falta do item I deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no alínea A

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens I a VII e até 20%

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens VIII a XI;

iii. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

iv. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades

definidas nos itens “V” e “VI” abaixo:

v. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

03 (três) anos, nos casos dos itens II a VII deste Termo de Referência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos

e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos itens II a XI, deste Termo de

Referência.

c) Na aplicação das sanções serão considerados:

i. A natureza e a gravidade da infração cometida;

ii. As peculiaridades do caso concreto;

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente;

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I

do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las

ou torna-las identificáveis;

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se

dará por meio da assinatura deste Contrato;

18. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro

incompatível com a finalidade;

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que

não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes

fins:

i. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos

de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer

atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os

Correios e/ou aos seus usuários;

ii. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou

administrativo e/ou a resolução de disputas; e

iii. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou

algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e

motivado.

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos
atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

II - Elaboração de quantitativo: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

III - Elaboração do Termo de Referência: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene
– Matrícula: 005350.

JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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Assinado por JESSICA GUEDES
COMINOTTI  183.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
16/10/2024 08:37:45



VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021
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Assinado por VANESSA
ARRIVABENE 030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
16/10/2024 08:38:55



CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Contratação – Compras não compartilhadas.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do contrato, é imperativo assegurar que todas as

cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem como as

disposições do edital e do termo de referência, estejam devidamente

contempladas, garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue processo à Procuradoria Municipal para análise e parecer prévio da minuta

do contrato e seus anexos, para efeitos de cumprimento do art. 53, da Lei Federal

nº 14.133/2021.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Assinado por ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER
009.921.667-13
MUNICIPIO DE ITARANA
17/10/2024 13:53:25



____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Assinado por EMANUEL BERGER COAN 120.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
17/10/2024 08:48:41

Assinado por BRENO FIOROTTI MAURI 118.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
17/10/2024 10:32:36



MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREÂMBULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024

CÓDIGO DA UASG: 930450

Processo n° 004511/2024 de 03 de outubro de 2024

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.01.00__

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23 e, FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se
subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal
nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de
Apoio, designados pela portaria nº. 1.508/2024, publicada em 15/05/2024 - DOM/ES.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia ___/___/2024

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia __/__/2024

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia
__/__/2024

Local: Portal de Compras do Governo Federal, http://www.gov.br/compras/pt-br

Código da UASG: 930450

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e
as condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio
deste Sistema.
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Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

I – OBJETO

1.1. Contratação para futura aquisição de itens para o Kit lanche em atendimento aos
pacientes usuários do SUS que utilizam o transporte Municipal de Saúde de
Itarana/ES, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência anexo I deste Edital.

1.2. Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens
que compõem o objeto descrito no Portal de Compras do Governo Federal, no
endereço http://www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes deste
instrumento convocatório, prevalecerão as especificações estabelecidas no
Termo de Referência anexo I deste Edital.

II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pelas seguintes dotações
orçamentárias:

0031030200082.029 - MANUTENCAO DAS ATIVIDAS DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITAFicha - 00055Fonte de Recurso – 160000009999

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar
com o Município de Itarana/ES;

3.6.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº
14.133, de 2021
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.11 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3.13. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições
previstas no Art.15 da Lei nº 14.133/2021.

3.13.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido
indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim
for permitido.

3.13.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em
mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou
firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que
seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.

3.13.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de
Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se,
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;

3.13.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além
dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular
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subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de
desclassificação:

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução
do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio,
indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;

c) Discriminar a empresa líder;

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta)
dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de
prorrogação;

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada
consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto
na de execução do contrato;

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica
distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus
consorciados

3.13.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.

3.13.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados
pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

3.13.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a
substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se
permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.

3.14. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá
apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.

3.14.1. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal,
para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome
do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.

3.14.2. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.

3.15. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar
a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas
empresas licitantes acerca das condições de participação.

3.16. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão
envolver a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão.

3.17. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso
de executar a contratação nos termos propostos.
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3.18. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório
serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do
campo de mensagens do Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o
trâmite do certame.

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor total do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado
neste edital.

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15
(quinze) minutos;

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o
aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada;

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas
com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o
subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o sistema
ordenará os lances em ordem de vantajosidade;

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens
6.10.3 e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até
o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5;

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá,
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auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa
fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da
Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras) e/ou site https://www.itarana.es.gov.br/licitacao.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
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a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo
estipulado no chat e/ou do prazo de início de seguimento das demais fases da sessão.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

VII - DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital,
convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a
PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor
negociado.

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta
atualizada no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será
admitido o envio para o e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para
cplitarana@gmail.com;

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo
recebimento na caixa postal da equipe de pregão.

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante,
mediante justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de
ofício quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos;

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload
de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação
complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e
especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor.
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8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada:

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo
apresentado em campo próprio do sistema provedor;

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação
expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de
60 (sessenta) dias;

c) Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à apresentada
inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no
sistema provedor;

d) Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme
Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021.

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02
(duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo
todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como
quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas
especificações do objeto.

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas
quantidades totais.

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao
estimado para CADA ITEM.

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser
entregue ao Órgão sem ônus adicionais.

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada
quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s)
estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor
demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no
Termo de Referência.

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores
da Administração Pública Municipal de Itarana/ES para orientar sua decisão.

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou
incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos
materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de
documentos.
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8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo
contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver
necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e
seus anexos.

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a
qualquer momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos
deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede
da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65,
Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, no prazo estabelecido pelo Agente da
Contratação/Pregoeiro.

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a
documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para
aplicação de sanções previstas neste edital.

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.1. As declarações do sistema, bem como as declarações complementares estão
referenciadas no item 9.4 deste edital.

9.1.2. A forma de aceitação de Atestado de Qualificação Técnica está referenciada no
item 9.11 deste edital.

9.2 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, tais como: habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira.

9.2.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.2.2 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.2.2.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.2.2.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

9.2.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
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9.2.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

9.2.4.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

9.3 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.4 – DAS DECLARAÇÕES:

9.4.1 - Será verificado o preenchimento no sistema comprasgov das declarações
constante no item 4.3 e seus subitens, deste edital.

9.4.2 - O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme modelo no Anexo III deste Edital;

9.4.3 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo no Anexo III deste Edital;

9.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.5.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

9.5.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 9.2.1.

9.8 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
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9.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos:

9.9.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
apresentem alguma restrição;

9.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos
documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006;

9.9.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual
período;

9.9.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Itarana convocar os licitantes
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar
a licitação.

9.10 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE:

9.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá
apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da
Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.

9.10.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção
obtido no site do Ministério da Fazenda
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

9.10.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

9.10.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao
SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos
itens 9.10.1. e 9.10.2.

9.11 – ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.11.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um)
atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação
compatível com as características indicadas no Termo de Referência:

a) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel
timbrado da empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por
seu representante, com descrição dos itens contratados;
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b) O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior
relevância ou valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50%
(cinquenta por cento) dos itens e quantitativos previstos no apenso I, deste
Termo de Referência;

c) Serão consideradas de maior relevância ou valor significativo, as parcelas que
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total
estimado da contratação;

d) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora; e

e) A definição dos itens com às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto, serão definidos em edital, posterior a cotação de preços
realizada pelo setor de compras (pesquisa de preços).

9.11.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato
de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de
sua qualificação técnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada
na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de
acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual.

9.11.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso
este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio;

9.11.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para
averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados,
caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além
de incorrer nas sanções previstas na legislação.

9.12. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo dos documentos de
habilitação no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será
admitido o envio para o e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para
cplitarana@gmail.com;
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X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta.

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital,
via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da
Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico.

10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo
Agente da Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da
Contratação/Pregoeiro.

XI - DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez)
minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.6. fraudar a licitação

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 , 12.1.7 e
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
12.1.4, 12.1.5 , 12.1.6 , 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à
administração pública municipal.

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para
cplitarana@gmail.com.
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a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de
pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;

b) Procuração (quando for o caso);

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
(www.gov.br/compras) ou https://www.itarana.es.gov.br/licitacao e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da
sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65,
Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às
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11h e das 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

14.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada

14.11.3. ANEXO IV - Modelo de Carta Proposta; e

14.11.4. ANEXO V – Preço Máximo Aceitável.

14.12 – O Estudo Técnico Preliminar, está disponível para leitura e download, através
de Drive Virtual, através do seguinte endereço:

Agente contratação / Pregoeiro deverá indicar o link

Itarana (ES), ___ de junho de 2024.

_______________________________
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TERMO DE REFERENCIA

Aquisição de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o
Transporte Municipal de Saúde, bem como as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

A demanda ora em análise tem por finalidade a futura contratação de empresa para
fornecimento de itens para o Kit Lanche, destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam
o Transporte Municipal de Saúde.

Considerando que o município disponibiliza transporte para deslocamento dos pacientes
usuários do SUS aos hospitais de referência, a fim de realizarem consultas e exames de média
e alta complexidade.
Considerando que de acordo com o horário agendado para a consulta e/ou exames dos

pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde organiza esses usuários de modo que, serão

deslocados pela madrugada (03h) ou pela manhã (07h).

Considerando que para os pacientes que farão uso do transporte que sai pela madrugada,

justifica-se esta contratação para fornecimento dos itens para o Kit de Lanche, a fim de assistir

esses pacientes que se deslocam tão cedo de suas casas para garantir atendimento médico em

outros municípios.

Vale destacar que parte considerável destes usuários residem na zona rural o que reforça ainda

mais a necessidade deste tipo de apoio da municipalidade, além de que a grande maioria dos

usuários do SUS possuem baixo poder aquisitivo.

Destacamos que, de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Também a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um
deu seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021
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articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de fornecimento de itens para o Kit Lanche,
destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde.

Tem por objetivo a realização de contrato para a aquisição de itens para o Kit Lanche,

destinado aos pacientes usuários do SUS que utilizam o Transporte Municipal de Saúde, que se

demonstra a mais adequada para atender à necessidade apontada para o Município.

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço por item, posto

que as atividades inerentes a aquisição de objetos distintos podem ser fornecidos por mais de

uma empresa, com a possibilidade de maior economia e maior desconto em disputa. Na

oportunidade, por se tratar de um quantitativo estimado para aquisição, opta-se pela

contratação.

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto,

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a execução do

objeto será realizada de forma parcelada.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom

funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará

trazendo benefícios diretos e indiretos à população em geral, sendo possível estabelecer o

padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente

empregadas por empresas do ramo pretendido.

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação:
 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações
proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021
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Contratados, estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de
ambas as partes.

 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior
transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos
e prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de
contratos tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida
e eficaz de eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a
concorrência entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a
Prefeitura obtenha melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

Sugere-se que o prazo de validade do contrato seja de 03 (Três) meses.

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de

abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do

Município de Itarana/ES;

O objeto tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste

Instrumento, com clara menção do serviço e execução bem sucedida, quando ao cumprimento

de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.

O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, de

acordo com a Ordem de Serviço emitida.

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, conforme o que

segue:

a) deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, devidamente identificados, e

sem indícios de violação (lacrado).

Caso seja verificado produtos fora das especificações descritas, a Administração deverá adotar

as medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até mesmo, em caso de

persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis quanto às medidas de

penalidades descritas no Edital e seus anexos.

É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de seguros,

transporte, frete, decorrentes do fornecimento dos objeto.

A empresa deverá apresentar as comprovações de cumprimento as normas ANVISA, de acordo

com o solicitado em cada item, a fim de demonstrar que atende as exigências e características

solicitadas.

A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Jéssica Guedes Cominotti, cargo

de auxiliar administrativo, matrícula n.º 006753, sendo o seu substituto, nas ausências e

nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de Almeida, cargo

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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de agente administrativo, matrícula n.º 003555, a quem caberá o acompanhamento e

fiscalização da execução dos serviços, certificação da nota fiscal e documentos de

regularidade correspondente aos serviços prestados, aos quais compete:

Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;

Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência; As decisões e providências que ultrapassarem a

competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para

adoção das medidas cabíveis;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente.

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde.

O pagamento será realizado mensalmente, após a verificação da conformidade dos
relatórios previamente enviadas à Contratada, juntamente com a comprovação da regularidade
fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto
Municipal Nº 1431, de 09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021
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 =  * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção,
sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal,
devidamente corrigido;

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores
unitários e totais;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições
relativas à proposta de preço e a habilitação;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem
Bancária.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples.

9. ESTIMATIVA(S) DE VALOR(ES)

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021
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9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas
nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para a futura contratação será
disponibilizado no anexo do edital.

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado
for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária,
o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida
análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de
preços, este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto
Municipal nº 2011/2024).

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o
cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF
para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo
orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços ao Órgão Gerenciador.

– Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 060003 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 – SAÚDE

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS

Projeto/Atividade: 2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

Ficha: 0000055

Fonte de Recurso: 150000150000 -RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS – SAÚDE

Subelemento:33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado:

Especificação
Catmat

Cod.
Unid. medida

Quant. para período de
3 meses

BISCOITO SALGADO COM NO MÍNIMO
24G EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
TIPO PARA LANCHE DE BORDO, SABOR
ORIGINAL, EM EMBALAGEM COM PESO
LÍQUIDO TOTAL MÍNIMO DE 144G (6UN
DE 24G), DIZERES DE ROTULAGEM,
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL.

482917 Emb. 1.440

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE
PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM
COM 200 ML E CANUDO. EMBALAGEM
COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL. VALIDADE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO
MATERIAL.

621818 Unid. 4.320

O objeto desta compra deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h.

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da autorização para

fornecimento a ser emitida.

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao fornecimento à

contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o

fornecimento do objeto discriminado e certidões negativas.

12. DO LOCAL DE ENTREGA

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021
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Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento das

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado.

Não haverá exigência de garantia contratual.

O objeto desta contratação deverá ser fornecido em parcela única, com validade mínima de 5

meses a partir da data de entrega.

O objeto deverá ser fornecido, no prazo de 05 dias uteis, contados a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde;

O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde que

verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo de

referência.

O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a proposta

apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de fabricação, será

oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, acompanhados com os

laudos de avaliação do objeto entregue em desconformidade, devendo ser substituídos em até

30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo.

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos.

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução

de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14. DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021
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clara menção do serviço e execução bem-sucedida, quando ao cumprimento de prazos,

especificações e qualidade dos mesmos.

Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no termo de referência, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

Será recusado o objeto que não atender as especificações constantes neste e/ou que não

esteja adequado para o uso. A empresa contratada ficará obrigada a trocar o objeto que vier a

ser recusado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o seu recebimento, sem nenhum

custo adicional para a CONTRATANTE;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à

Contratante ou a terceiros;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto

dentro das especificações técnicas recomendadas;

Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste Termo de Referência, no

prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis do recebimento da mesma, após devidamente

atestada pelo fiscal;

Rejeitar o objeto em desacordo com o contrato;

Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de

qualidade do objeto;

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela

fiscalização e acompanhamento do objeto constante junto ao Termo de Referência;

Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto;

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for

relativa a descumprimento do contrato;

Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente

quanto à conduta da empresa Compromissária em relação ao contrato, sugerindo ainda a

penalidade a ser aplicada após análise.

https://www.itarana.es.gov.br/admin

a) Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais

sejam:

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ii) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

iii) Dar causa à inexecução total do contrato;

iv)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

vi)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

viii) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

17. DAS SANÇÕES
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ix)Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

x) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

xi)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

xii)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013;

b) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

i. Advertência pela falta do item I deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no alínea A

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens I a VII e até 20%

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens VIII a XI;

iii. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

iv. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades

definidas nos itens “V” e “VI” abaixo:

v. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

03 (três) anos, nos casos dos itens II a VII deste Termo de Referência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos

e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos itens II a XI, deste Termo de

Referência.

c) Na aplicação das sanções serão considerados:

i. A natureza e a gravidade da infração cometida;

ii. As peculiaridades do caso concreto;

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

d) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente;

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I

do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las

ou torna-las identificáveis;

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se

dará por meio da assinatura deste Contrato;

18. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro

incompatível com a finalidade;

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que

não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes

fins:

i. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos

de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer

atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os

Correios e/ou aos seus usuários;

ii. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou

administrativo e/ou a resolução de disputas; e

iii. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou

algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e

motivado.

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos
atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:

I - Elaboração de especificação: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

II - Elaboração de quantitativo: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

III - Elaboração do Termo de Referência: Jéssica Guedes Cominotti – Matrícula: 006753

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene
– Matrícula: 005350.

JÉSSICA GUEDES COMINOTTI
Auxiliar Administrativo
Matrícula: 006753

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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Assinado por JESSICA GUEDES
COMINOTTI  183.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
16/10/2024 08:37:45



VANESSA ARRIVABENE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021
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